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as normas firmadas na Constituição Federal (arts. 5º, XXII e
XXIII, 170, III, e VI, 182, 186 e 225, caput, e § 1º, III, IV e
VI, e 3º) e no ordenamento infraconstitucional (artigo 2º, 
§ 1º, da Lei n. 4.505/64; artigo 9º, § 2º, da Lei n.
8.629/93; artigos 3º, 6º, 10 e 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81;
artigos 2º e 4º da Lei n. 4.771/65; Resolução Conama n.
237/97; Resolução n. 273/2000; artigos 10/13 do Código
Florestal Mineiro, Lei Estadual n. 12.585/97, Decreto
Estadual          n. 18.466/77 e Decreto Estadual n. 43.278/2003,
Deliberação Normativa Copam 50/01) (f. 607).

Não é crível, pondere-se, que a apelante, empresa
com considerável experiência no mercado (f. 243/244),
ignore dita legislação. 

Por fim, no que concerne ao reclame da apelante
acerca da perseguição do d. Promotor de Justiça, obser-
vo, pelo anexo fotográfico de f. 143/144 e 293/298,
que a única edificação a desrespeitar os limites da área
de preservação permanente é a do posto, não sendo
possível visualizar a existência de residências a igual-
mente desrespeitá-los; além do que, como faz prova a
certidão judicial de f. 321/327, o d. RMP que ajuizou
ação civil pública contra a apelante foi o signatário de
outras 499 ações da mesma natureza na Comarca
Perdizes no período de 20.12.2001 a 30.11.2005, o
que, força convir, desmerece, sobremaneira, o alegado
viés persecutório desta demanda. 

Com tais considerações, acompanho o em. Relator,
endossando a bem-lançada sentença de f. 550/562.

Também nego provimento ao apelo. 
É como voto. 

DES. WANDER MAROTTA - Também nego provi-
mento, nos termos dos votos antecedentes, uma vez que
a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de
que não há direito adquirido em matéria de meio
ambiente, principalmente quando se trata de APP. 

Na verdade, quando se alega a existência de uma
já consolidada ocupação, tal alegação refere-se a um
pretenso direito adquirido que não existe. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

...

Servidor público - Direção sindical - Cargo de
secretário geral - Licença remunerada - Previsão

na legislação local - Cabimento - Mandado de
segurança - Concessão da ordem

Ementa: Reexame necessário. Servidor público. Direção
sindical. Cargo de secretário geral. Licença remunerada.
Previsão na legislação local. Princípio da legalidade.
Discricionariedade. Descabimento.

- O servidor público tem direito ao afastamento de suas
funções para o exercício de mandato de direção ou re-

presentação sindical como decorrência lógica do direito
à livre associação sindical assegurada no art. 37, VI, da
Constituição Federal.

- Prevendo a Lei Orgânica do Município de Jaíba a con-
cessão de licença remunerada aos servidores eleitos
para o cargo de presidente, tesoureiro e secretário de
sua entidade sindical, sendo quanto a esses dois últimos
cargos restrito ao primeiro da relação, não cabe dis-
cricionariedade na concessão do benefício pela Adminis-
tração quando presentes os requisitos legais.

- Deve ser preservada a remuneração do servidor eleito
para o cargo de secretário geral da diretoria sindical, na
forma da legislação local.

Sentença confirmada no reexame necessário. 

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00339933..0099..003311661155--
88//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  MMaannggaa  --  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo
ddaa  22ªª  VVaarraa  CCíívveell  ee  CCrriimmiinnaall  ddee  EExxeeccuuççõõeess  PPeennaaiiss  ddaa
CCoommaarrccaa  ddee  MMaannggaa  --  AAuuttoorr::  JJ..AA..SS..OO..  --  RRééuu::  MMuunniiccííppiioo
ddee  JJaaííbbaa  --  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  ddee
JJaaííbbaa  --  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª  HHEELLOOÍÍSSAA  CCOOMMBBAATT  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 2011. - Heloísa
Combat - Relatora. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Conheço da remessa
oficial, presentes os seus pressupostos subjetivos e obje-
tivos de admissibilidade. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por
J.A.S.O. contra ato do Prefeito de Jaíba, pretendendo
receber a remuneração correspondente ao seu cargo de
digitador, que ocupa nos quadros do Município durante
o período em que estiver afastado no exercício das
funções de Secretário Geral do Sindicato dos Servidores
Municipais de Jaíba. 

O digno Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de
Manga concedeu em parte a segurança impetrada, para
determinar à autoridade impetrada que proceda ao pa-
gamento da remuneração devida ao impetrante corres-
pondente ao seu cargo, a partir de agosto de 2009 até o
término da vigência do mandato sindical, considerando



ciência e da continuidade dos serviços públicos, pois a
liberação irrestrita de servidores para desempenhar
funções sindicais, custeada pelos cofres públicos, onera-
ria toda a coletividade. 

A licença remunerada foi assegurada ao servidor
eleito para o cargo de presidente e a um secretário e
tesoureiro sindical, de forma que, sendo eleitos mais de
um representante para esses cargos, o benefício
alcançará apenas o primeiro da relação. 

Assim, nos termos da lei, não se conferiu discricio-
nariedade à Administração Pública no sentido de pon-
derar a conveniência da concessão da licença, quando
presentes os requisitos estabelecidos. 

A Administração Pública deve atuar nos estritos
limites da legalidade e, assim sendo, cumpre-lhe verificar
apenas o preenchimento dos requisitos legais para
deferir ou não a licença remunerada para desempenho
de mandato classista, sem exceder a norma, estabele-
cendo limites ou condições que a lei não prevê. 

Ao negar o pedido de licença sob o fundamento de
necessidade do serviço, a Administração Pública atenta
contra a liberdade de associação sindical, que tem entre
seus pilares a vedação da interferência e intervenção do
Poder Público na sua organização (art. 8º, I, da CF/88). 

A ata de reunião de posse da nova diretoria do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Jaíba
juntada à f. 26 demonstra que o impetrante é o primeiro
secretário constante na relação da diretoria, sendo eleito
para o cargo de secretário geral, fazendo jus, dessarte, à
licença remunerada. 

Pelos fundamentos expostos, no reexame neces-
sário confirmo a r. sentença que concedeu em parte a
segurança, tendo rejeitado apenas a pretensão relativa à
remuneração do mês de julho de 2009, já vencida na
data da impetração do mandamus. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ALMEIDA MELO e AUDEBERT DELAGE. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

...
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que o mandado de segurança não se presta à cobrança
de débitos constituídos antes da propositura da ação. 

O impetrante comprovou que ocupa o cargo efe-
tivo de digitador do Município de Jaíba, tendo sido
nomeado em 17 de março de 1998 (f. 16). Demonstrou,
ainda, que ao final do ano de 2008 foi eleito para
ocupar o cargo de secretário geral do Sindicato do
Servidor Público Municipal de Jaíba, sendo empossado
em 1º.01.2009, vigendo o mandato até 31.12.2011
(f. 25/27). 

Não obstante solicitado o afastamento remunerado
do servidor para exercer o mandato eletivo sindical, em
26 de fevereiro de 2009 a Administração Pública
encaminhou ao impetrante comunicado em que o con-
voca para se apresentar à Secretaria Municipal de Saúde
para prestar serviços no Hospital Municipal em vista da
insuficiência de funcionários (f. 24) 

O contracheque de f. 18 registra que no mês de
abril e maio de 2009 o servidor sofreu descontos em sua
remuneração a título de faltas, embora no período esti-
vesse afastado do exercício das funções em vista do exer-
cício do mandato sindical. Com referência a abril rece-
beu vencimentos de apenas R$ 57,96, e no mês seguinte
não auferiu qualquer remuneração do Município.

O direito ao afastamento das funções do cargo
para o exercício de mandato sindical se encontra asse-
gurado na Constituição Federal, em seu art. 8º, caput, e
foi estendido aos servidores públicos, através da Emenda
19/98, que acrescentou a previsão ao art. 37, VI. 

Não cuidou a norma constitucional, entretanto, de
estabelecer as regras para a liberação dos servidores
para o exercício de cargos de direção sindical, questão
que deve ser disciplinada pela legislação local, obser-
vada a competência prevista no art. 30, I, da Consti-
tuição Federal, tendo por baliza os princípios estabele-
cidos nas Cartas Federal e Estadual. 

Assim, admite-se que a lei estabeleça limites ao
número de representantes que fariam jus à liberação, na
esteira do que foi versado pela Constituição Mineira, em
seu art. 34, tudo com vistas a preservar a eficiência e a
continuidade dos serviços públicos, pois a liberação
irrestrita de servidores para desempenhar funções sindi-
cais, custeada pelos cofres públicos, oneraria toda a
coletividade. 

No Município de Jaíba a questão foi tratada na Lei
Orgânica nos seguintes termos: 

Art. 54. O servidor ou empregado público municipal eleito
para diretoria de sua entidade sindical, nos cargos de presi-
dente, secretário e tesoureiro, poderá afastar-se de seu
cargo, emprego ou função, durante o período de mandato
sem prejuízo de seus salários e demais direitos. 
§ 1º Havendo mais de um secretário ou tesoureiro, apenas
ao primeiro da relação assistirá direito ao afastamento remu-
nerado do cargo.

Denota-se que a própria norma estabeleceu limi-
tação necessária à preservação dos princípios da efi-

Ação de consignação em pagamento - Seguro de
vida - Alegação de inadimplência - Contrato de
adesão - Cláusulas contratuais contraditórias -
Art. 47 do CDC - Inteligência - Prevalência da

cláusula mais favorável ao consumidor -
Inaplicabilidade do art. 763 do CC - Tolerância

estabelecida e anuída pela seguradora -
Cancelamento do seguro - Impossibilidade -
Inexistência de interpelação do consumidor -


